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1 INTRODUÇÃO
2 TEORIA AVANÇADA DA CONTABILIDADE

O Conselho Federal de Contabilidade institui as (NBC) - Normas Brasileiras de Contabilidade que tem caráter regulamentador dos Princípios Fundamentas de Contabilidade, estes devem ser obrigatoriamente observados também nas micro e pequenas empresas, já que no exercício do profissional contábil constitui legitimidade  daNBC.
        Segue alguns princípios que devem ser aplicados no exercício da profissão contábil.

2.1 Princípio da Entidade

Art. 4º O Princípio da ENTIDADE reconhece o Patrimônio como objeto da Contabilidade e afirma a autonomia patrimonial, a necessidade da diferenciação de um Patrimônio particular no universo dos patrimônios existentes, independentemente de pertencer a uma pessoa, um conjunto de pessoas, uma sociedade ou instituição de qualquer natureza ou finalidade, com ou sem fins lucrativos. Por consequência, nesta acepção, o Patrimônio não se confunde com aqueles dos seus sócios ou proprietários, no caso de sociedade ou instituição. (Redação dada pela Resolução CFC nº. 750/93)
2.2 Princípio da Continuidade

Art. 5º O Princípio da Continuidade pressupõe que a Entidade continuará em operação no futuro e, portanto, a mensuração e a apresentação dos componentes do patrimônio levam em conta esta circunstância. (Redação dada pela Resolução CFC nº. 1.282/10)
2.3 Princípio da Oportunidade

Art. 6º O Princípio da Oportunidade refere-se ao processo de mensuração e apresentação dos componentes patrimoniais para produzir informações íntegras e tempestivas. (Redação dada pela Resolução CFC nº. 1.282/10)
2.4 Princípio Pelo Registro Pelo Valor Original


Art. 7º O Princípio do Registro pelo Valor Original determina que os componentes do patrimônio devem ser inicialmente registrados pelos valores originais das transações, expressos em moeda nacional. (Redação dada pela Resolução CFC nº. 1.282/10).

2.5 Princípio da Competência

Art. 9º O Princípio da Competência determina que os efeitos das transações e outros eventos sejam reconhecidos nos períodos a que se referem, independentemente do recebimento ou pagamento. (Redação dada pela Resolução CFC nº. 1.282/10).

 2.6 Princípio da Prudência

Art. 10. O Princípio da Prudência pressupõe o emprego de certo grau de precaução no exercício dos julgamentos necessários às estimativas em certas condições de incerteza, no sentido de que ativos e receitas não sejam superestimados e que passivos e despesas não sejam subestimados, atribuindo maior confiabilidade ao processo de mensuração e apresentação dos componentes patrimoniais. (Redação dada pela Resolução CFC nº. 1.282/10).

3 PLANEJAMENTO FISCAL

3.1 A exploração de recursos minerais e tributos incidentes como forma de garantir a sustentabilidade.


De acordo com o Portal SEBRAE, o empreendedor está sujeito na exploração da sua atividade econômica dos seguintes tributos;


a) Federais; Imposto de Renda Pessoa Jurídica – IRPJ, Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI, Contribuição para o Programa de Integração Social –PIS, Contribuição Sobre o Faturamento das Empresas – COFINS e a Contribuição Sobre o lucro Líquido – CSLL.


b) Tributo Estadual; Imposto sobre a Circulação de Mercadoras e Serviços-ICMS;


c) Tributo Municipal; Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza-ISSQN;


d) Contribuições Previdenciárias – INSS.


Para as empresas, que são optantes pelo regime do Simples, no qual são assegurados por benefícios fiscais, federais e previdenciários, devem observar a legislação Federal pertinente.


A tributação diferenciada aplicada aos pequenos empreendedores (Regime Simples) alcança importância social e política na medida em que se incentiva o micro e pequeno empresário a superação da atividade informal, criando inclusive alternativas para obtenção de linhas de créditos para estruturação do negócio, além de estimular a geração de empregos e renda. (COSTA, FVG, 2010).

3.2 Taxas e demais tributos ambientais incidentes nas operações das empresas.


As empresas que são optantes pelo Regime do Simples, não têm benefícios fiscais, quando se tratam de Taxas e Contribuições Especiais. Estas Taxas e Contribuições Especiais incidem de acordo com a criação da atividade econômica. 


Segundo Coratto, Apesar de terem sua receita plenamente vinculada à atividade que ensejou sua criação, as taxas também experimentam o caráter extrafiscal dos tributos. É o que ocorre, por exemplo, com a Taxa de Preservação Ambiental (TPA). Cobrada pelo distrito estadual de Fernando de Noronha desde 1989, a TPA foi instituída em pela lei nº 10.430/89 e modificada pela Lei nº 11305 de 1995, tendo a finalidade e o fato gerador definidos nos artigos 83 e 84, respectivamente, da referida legislação:

“Art. 83 Fica instituída a Taxa de Preservação Ambiental, destinada a assegurar a manutenção das condições ambientais e ecológicas do Arquipélago de Fernando de Noronha, incidente sobre o trânsito e permanência de pessoas na área sob jurisdição do Distrito Estadual. (Lei 11.305).

Art. 84 A Taxa de Preservação Ambiental tem como fato gerador a utilização, efetiva ou potencial, por parte das pessoas visitantes, da infraestrutura física implantada no Distrito Estadual e do acesso e fruição ao patrimônio natural e histórico do Arquipélago de Fernando de Noronha.”


Outro exemplo de uso extrafiscal das taxas é a polêmica Taxa de Controle de Fiscalização Ambiental, ou TCFA. Instituída pela Lei nº 10.165/00, e segundo o artigo 17-B desta, a taxa tem como fato gerador “o exercício regular do poder de polícia conferido ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA para controle e fiscalização das atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos naturais". Apesar de algumas controvérsias, atualmente a TCFA é cobrada. (CORATTO, 2014).

As contribuições especiais podem apresentar função extrafiscal ou parafiscal. Entretanto, o interessante para este estudo é a função extrafiscal observadas em algumas contribuições sociais. 


O caso mais conhecido de extrafiscalidade dentro das contribuições sociais aparece nas Contribuições Interventivas no Domínio Econômico (CIDE). O nome desta espécie tributária adianta sua função predominante: a intervenção na economia. Para de Hugo de Brito Machado, “a finalidade da intervenção no domínio econômico caracteriza essa espécie de contribuição social como tributo de função nitidamente extrafiscal” (MACHADO, 2009).


Importante salientar que esse tipo de contribuição adota a extrafiscalidade em sua própria função direta, que é a de intervir no mercado econômico. 

3.3 TAC - Termo de Ajustamento de Conduta - Como os acordos de compensação ambiental podem garantir a sustentabilidade?

 
O Termo de Ajustamento de Conduta, geralmente é firmado em caráter extrajudicial para fins de recuperação de áreas degradas pela extração de recursos minerais, ou o condicionamento de situação de risco potencial à integridades ambientais, por meio da fixação de obrigações e condicionantes técnicos. O cumprimento do TAC- pode ser realizado por Obras de infraestrutura ou compensação ambiental, recomposição ambiental, trabalho social ou programas institucionais. (LARANJEIRA, 2012).


As empresas quando são obrigadas ao cumprimento do TAC, seja amigável ou extrajudicial tornam- se conscientes da importância s a preservação ambiental também influencia na redução de despesas, uma vez que, não serão multadas, no qual poderiam até encerrar a suas atividades por desequilíbrio financeiro, mas tem a oportunidade de receberem orientações de preservação do meio ambiente, bem como tratamento de resíduos, recuperação das áreas degradadas pela extração dos recursos minerais, além de acompanharem com mais rigor a legislação ambiental, para evitarem reincidência de infração.

O Termo de Ajustamento de Conduta - TAC é um instrumento de caráter executivo extrajudicial que tem como objetivo a recuperação do meio ambiente degradado ou o condicionamento de situação de risco potencial à integridades ambientais, por meio da fixação de obrigações e condicionantes técnicos, estabelecidos pela Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente.

Essas obrigações e condicionantes técnicos deverão ser rigorosamente, cumpridas pelo infrator em relação à atividade degradadora a que deu causa. Assim, pode-se prevenir cessar, adaptar, recompor, corrigir ou minimizar esses efeitos negativos sobre o meio ambiente, conforme estabelece (artigo 15 do Decreto Municipal 42.833/2003).( Portal PM São Paulo).

3.4 Licenças ambientais e impactos tributários. 


A Licença Prévia LP, funciona como chancela do órgão ambiental ao início do planejamento do empreendimento, deve ser requerida ainda na fase de avaliação da viabilidade do empreendimento. É a LP que aprova a localização e a concepção e atesta a viabilidade ambiental do empreendimento ou atividade. 


Licença de Instalação – LI, autoriza a instalação do empreendimento ou atividade de acordo com a concomitante aprovação dos detalhamentos e cronogramas de implementação dos planos de controles ambiental.


Licença de Operação – LO autoriza o interessado a iniciar a operação do empreendimento. Tem por ﬁnalidade aprovar a forma proposta de convívio do empreendimento com o meio ambiente, durante um tempo ﬁnito, equivalente aos seus primeiros anos de operação. 


 Nos dias de hoje a Licença Ambiental representa o reconhecimento, pelo Pode Publico, de que a construção e ampliação de empreendimentos de atividades consideradas efetivos ou potencialmente poluidoras devem adotar critérios capazes de garantir a sua sustentabilidade sob o ponto de vista ambiental. (TCU Tribunal de Contas da União, 2004).


As empresas que são licenciadas para executarem suas atividades são reconhecidas no mercado como empresas que trabalham em observância da legislação. São empresas que geralmente não incorrem em multas e auto de infrações, sendo assim os recursos podem ser destinados a investimentos e melhorias, e a redução do impacto ambiental. 


De acordo com Farias, a responsabilidade social das empresas, que é uma forma de gestão como a empresa se relaciona com o Poder Público e a sociedade tendo em vista coadunar o desenvolvimento econômico à proteção ao meio ambiente e à promoção de justiça social. O modelo que procura coadunar os aspectos ambiental, econômico e social é chamado de desenvolvimento sustentável. Por isso as atividades econômicas potencialmente causadoras de impactos ao meio ambiente devem estar sujeitas ao controle pelo Poder Público. Entre os mecanismos estatais para o controle dos impactos ambientais se destaca como o mais eficaz o licenciamento ambiental. 


O sistema de licenciamento ambiental tem por finalidade assegurar que o meio ambiente seja devidamente respeitado quando da instalação e operação de empreendimentos e obras. Para isso devem ser necessariamente consideradas uma serie de questões das mais variadas ordens, como a ecológica, a econômica, a cultural, a jurídica e a social. Sendo assim, esta monografia tem como objeto o licenciamento ambiental enquanto instrumento de concretização da responsabilidade empresarial, já que uma empresa não pode ser considerada responsável do ponto de vista ambiental ou social se não obtém ou se não respeita a licença ambiental obtida. (FARIAS).
 3.5  Estudo de Caso - Adequação a normas ambientais aumenta capacidade produtiva de serraria

Em 2004, pequenas empresas de extração e beneficiamento de pedras corriam o risco de fechar por falta de licença ambiental, mas conseguiram reverter a situação.

Antônio Brum Camacho entrou no setor de mineração em sociedade com seu sogro, que era dono de uma pedreira na região de Santo Antônio de Pádua (RJ). A gnoisse, rocha de fácil extração e beneficiamento, era vendida como matéria prima para diversas empresas que processavam a pedra. Percebendo a oportunidade de também vender a pedra já trabalhada, montou uma pequena serraria, a Granito Olho de Pombo.

Entretanto, a utilização de tecnologias rudimentares para extração e beneficiamento das rochas e a pouca preocupação com os impactos ambientais levaram o Ministério Público Federal (MPF), em 2004, a notificar a serraria de Antônio e as mais de 170 empresas do ramo que atuavam no município para que mudassem seus processos, sob pena do fechamento sumário por inexistência da licença ambiental de operação. Vale destacar que a atividade gerava cerca de 6 mil postos de trabalho diretos no município.

A situação da Granito Olho de Pombo era um pouco mais grave. Além de não contar com a licença ambiental, ela ficava às margens de um açude, em área de preservação permanente, o que é expressamente proibido.

Antônio então reuniu um grupo de empresários ligados ao setor em uma mobilização que visava a encontrar uma saída que garantisse a sobrevivência das empresas da região. Junto com o sindicato do setor, engajaram-se em um mutirão para apoiar a adequação das empresas e assegurar o seu funcionamento durante o processo de regularização.

Após a realização de diagnóstico e um extensivo levantamento de fundos por meio de financiamentos e parcerias, foi assinado um Termo de Ajustamento Coletivo com o Ministério Público Federal. Para se adequar à legislação ambiental, entre outras questões, Antônio teria que se transferir para outro local, distante  do açude. No processo, aproveitou para refazer a planta da serraria, usando novas tecnologias. Com isso, ao atender às exigências ambientais, melhorou a eficiência e a aumentou a capacidade produtiva do negócio.

Saiba como Antônio fez para se adaptar ao exigido e aproveite para conhecer um pouco da legislação ambiental.

A exploração de recursos minerais e tributos incidentes - tributação como forma de garantir a sustentabilidade; 

Ele não imaginava enfrentar um problema dessa natureza, pois havia protocolado o seu pedido de licenciamento ambiental no órgão competente e tinha sido pioneiro na instalação do tratamento de efluente com reutilização de água, por meio de projeto desenvolvido pelo Centro de Tecnologia Mineral (Cetem). Desapontado e perplexo, Antônio precisava agir rápido para não parar a sua produção. (PORTAL SEBRAE,2008).

4 CONTABILIDADE DE CUSTOS PARA PEQUENAS EMPRESAS E SUSTENTABILIDADE
Abrir uma micro ou pequena empresa no mercado é sonho de muitos empreendedores. Todos os meses é possível encontrar novas empresas no mercado, mesmo sabendo que a carga tributária que incide sobre os seus lucros é alta As micro e pequenas empresas são as locomotivas da economia brasileira, mas sofrem com um alto índice de mortalidade ainda nos primeiros anos de suas existências, enfrentando diversos problemas, inclusive relacionados à gestão.

As grandes empresas possuem um numero maior de usuários que se utilizam das informações financeiras e contábeis para as mais variadas necessidades, portanto para essas empresas é mais evidente a necessidade de uma contabilidade bem feita. Já para as empresas menores, devido o fato dos pequenos empresários desconhecerem a real aplicação da contabilidade ela é deixada de lado. 

Para Demétrio Cokinos(2012), a Contabilidade é uma ferramenta de gestão que agrega valor para empresas de qualquer porte. Sem ela, é difícil mensurar o desempenho e estabelecer o valor da empresa. Boa parte dessas empresas procura os escritórios contábeis com a preocupação de cumprir as obrigações fiscais e acessórias e de reduzir a carga tributária sem aproveitar os benefícios que esta ciência pode lhes proporcionar. Mediante esse tipo de pensamento é que muitas empresas têm saído rapidamente do mercado, pois balanços patrimoniais, controle de estoque e outras informações essenciais são deixados em segundo plano.

Sendo assim, afirma Demétrio Cokinos(2012), o empresário deve ter a Contabilidade como sua principal aliada e saber que o uso de instrumentos contábeis adequados contribuirá para o crescimento e consolidação do negócio. 

No que se refere ao controle, a contabilidade de custos fornece dados para o estabelecimento de padrões, auxilia na confecção dos orçamentos e proporciona o acompanhamento dos valores orçados com os efetivamente realizados.(Eliseu Martis,2013)

A Contabilidade de custos, quando bem aplicada, é capaz de fornecer um maior controle de todos os desembolsos feitos pela empresa para a realização de sua atividade. Um bom administrador em posse desses dados terá uma base para a tomada de decisão mais assertiva em um mercado extremamente competitivo. (Eliseu Martis,2013)

Para a prof. Célia Maria Braga Carneiro, a globalização estabeleceu um mercado cada vez mais competitivo, no qual as empresas precisam buscar um diferencial para garantir seu espaço. O meio ambiente passou a ser um destes diferenciais nas últimas décadas, agregando valor pela melhor utilização, pelos métodos de preservação e até mesmo pelos sistemas de recomposição de degradações anteriores.

Sustentabilidade que seria o custo ambiental. Ele pode se dar de duas formas. Primeiro por uma exigência legal que obriga a empresa a tomar certas precauções e tratamentos. Isso pode gerar novos tipos de controles, necessidades ou processos mais caros. Querendo ou não, isso aumenta o custo dela. Tem também o custo que surge por um empenho da empresa, sem determinação legal, de começar a desenvolver e a se preparar para um ambiente novo. ( Célia Carneiro,2007)
Para Célia (2007), as principais dificuldades para uma administração eficiente dos custos ambientais, são a falta de conscientização dos colaboradores sobre a sua importância; a falta de capacitação profissional dos colaboradores para realização de registros de acompanhamento; a falta de tecnologia adequada; e a falta de compromisso da alta administração.

Célia destaca que a gestão dos custos é um dos principais elementos de um Sistema de Gestão Ambiental bem elaborado, com uma forte relação da gestão dos custos ambientais com o ciclo de vida dos produtos. Quando a empresa a produz não pode se preocupar só com os impactos na fabricação do seu produto. Também tem que se preocupar com a descartabilidade do resíduo e sua embalagem.

5 SISTEMAS
   O sistema de informação dentro de micro e pequenas empresas e do microempreendedor individual é considerado um conjunto de componentes inter-relacionados, que juntos, possibilitam a entrada ou coleta de dados, o processamento dos mesmos e a geração de informações necessárias para a tomada de decisões.

    Uns dos sistemas mais utilizados para geração de informação contábil são disponibilizados pela Receita Federal do Brasil.
5.1 Sistema de Declaração Microempreendedor Individual

      O Micro empreendedor individual utiliza de sistemas próprios disponibilizados pela Receita Federal do Brasil, através do portal do microempreendedor individual, ou pelo site do simples nacional para realizar suas declarações obrigatórias mensais e anuais.

 5.1.1 Inscrição

Para realizar a formalização do microempreendedor é necessário que seja feito um cadastramento no portal do microempreendedor.

Após o cadastramento o CNPJ  e o número da Junta Comercial são obtidos imediatamente.

Existem custos irrisórios para formalização, dependendo também da atividade desenvolvida 

· Para a Previdência: R$ 36,20 por mês (representa 5% do salário mínimo que é reajustado no início de cada ano);

· Para o Estado: R$ 1,00 fixo por mês, se a atividade for comércio ou indústria;

· Para o Município: R$ 5,00 fixos por mês, se a atividade for prestação de serviços. 

5.1.2 DASN SIMEI

O DASN SIMEI é a declaração anual do microempreendedor individual, que deverá ser entregue no período de Janeiro a Maio. Deverá ser declarado o faturamento anual e se existem ou não funcionários registrados pela empresa.

[image: image1.emf]
No final da declaração deverá ser impresso as guias de pagamento mensal.

5.1.3 DAS - MEI 

O DAS MEI se trata de um documento de arrecadação do Simples Nacional, o boleto referente ao pagamento mensal da contribuição definida para o MEI.

Para emissão do DAS MEI é necessário acessar o portal do micro empreendedor individual e  selecionar a emissão do carnê de pagamento.

5.1.4 CCMEI

O CCMEI é um certificado de Condição do Microempreendedor Individual.

Deverá ser emitido pelo portal do empreendedor através do CNPJ e data de nascimento do empreendedor.

5.1.5 Alteração dos Dados Cadastrais
Para realização das alterações dos dados cadastrais é necessário que o microempreendedor entre no portal do empreendedor e solicite a alteração. 

É necessário no momento da alteração que esteja com os dados de CNPJ, CPF e código de acesso ao simples nacional.

5.1.6 Baixa

 Caso o microempreendedor queira dar baixa no seu cadastro ele poderá fazê-lo através do portal. A solicitação de Baixa é permanente e não poderá ser revertida.

Se houver a baixa é obrigatório a declaração da DANS-SIMEI de extinção, e também é obrigatório o pagamento dos valores fixos da DAS de todos os meses desde a abertura até a baixa. 

5.2 Sistema de Declaração das Micro e Pequenas Empresas

Geralmente as Micros e Pequenas empresas necessitam de uma contabilidade de confiança que possam estar auxiliando na tomada de decisões.

Nas contabilidades é necessário que existam sistemas próprios para que se façam todos os lançamentos contábeis e declarações necessárias. Geralmente também são utilizados programas da Receita Federal.
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